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processo n2 0004/94
•	 DISPENSA, a partir de 28 de novembro do corrente ano,
FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA, Técnico de Administra4o
Classe Especial, Padro II, 	 do OPSA, do encargo de Assistente -
de transportes, com lotaço no Gabinete do Procurador Jorge Ulisses
jacoby Fernandes.

PORTARIA N9 327, DE 19.12.94
processo nQ 0004/94

DESIGNA DRIO BARBOSA LAMOUNIERE, servidor da Fundaço
Universidade de Brasília,	 disposi4o desta Corte, para exercer, a
partir de 28 de novembro do corrente ano, o encargo de Assistente -
área de transportes, com lotaço no Gabinete do Procurador Jorge
Ulisses Jacoby	 Fernandes.	

1
PORTARIA NQ 328, DE 27.12.94 (DODF DE 28.12.94)
Processo nQ 6419/94

CONCEDE aposentadoria a MARIA DA GLORIA 	 COSTA, no
cargo de Analista de Finanças e Controle Externo, Classe Especial,
Padro II, do QPSA deste Tribunal, com fundamento 	 na alínea	 "c"
inciso III do art. 40 da LODF combinado com a alínea	 'c" inciso	 III
do art. 186 da Lei n2 8.112/90, com a vantagem prevista no 	 29 do
art. 62 da Ultima lei citada, regulamentado pelos arts. 	 39	 e	 42,
ambos da Lei n9 8.911/94.

PORTARIA N2 329, DE 27.12.94
Processo n2 6340/93

Disp -de sobre a classificaço 	 e
utiliza4o de veículos	 oficiais
e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuiçries legais e regimentais, e tendo em
vista o constante do Processo n9 6340/93,

RESOLVE
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CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO DE VEÍCULOS

Art. 12 - As atividades de transporte do Tribunal
Contas do Distrito Federal, de que trata a Resoluç go nQ 070, de 26 de
maio de 1994, serio reguladas pela presente Portaria.

Art. 22 -- Os veículos oficiais sio classificados, par
fins de utilizaç go, em 02 (duas) categorias:

I - veículos de representaç go (VR); e
II - veículos de serviço (VS).
Parágrafo único - Classificase no grupo de veículos

de representaç go (VR) o carro de reserva assim considerado.

Art. 39 - Os veículos de representaç go (VR), inerentes
a cargos específicos, seroo utilizados, com exclusividade:

I -- pelo Presidente;
II - pelos Conselheiros; e
III- pelo Procurador-Geral

Art. 42 - Os veículos de serviço (VS) s go enquadrados
nos seguintes grupos:

I - VSJ. - deslocamento de pessoal da repartic go, e m

estrito objeto de serviço;
II -- VS2 - transporte de material; e
III- VS3 - transporte de paciente.

Art. 59 - Os veículos de representaç go destinados ao
Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral terso placas especiai s ,
em funç go do disposto no p arágrafo único do art. 95 do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, com a redaç go dada pelo art. 12 do
Decreto nQ 72.294, de 24 de maio de 1973.

Art. 62 - O veículo oficial caracterizado como d e
recuperac go antieconômica, inservível ou ocioso, e quanto a este,
desde que n go haja possibilidade de redistribuiç go a outro Org go
Administraç go Direta do Distrito Federal, será recolhido ao Or gao
competente do Governo do Distrito Federal.

Art. 72 - Os veículos de representaç go, todos de cor
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preta, ter go placas de conformidade com a legislaç go de trânsito, com
a sigla TCDF e a indicaç go do cargo ocupado pela autoridade usuária.

Parúrafo único - Os veículos de serviço (VS) ser g o
identificados pela cor branca, placas oficiais e terso pintados rias
portas dianteiras, em cor preta, os dizeres: "TCDF - USO EXCLUSIVO EM
'SERVIÇO."

CAPÍTULO II
DA UTILIZAÇ'ÃO DE VEÍCULOS

Art. 82 - Os veículos do Tribunal somente poder go ser
utilizados em objeto de serviço ou em atividade de representaç g o

r •
Parúrafo único - Para efeito do disposto neste

artigo, entende-se por representaç go oficial, além do atendimento
normal à autoridade, o seu compartimento em raz go do cargo que exerce
a solenidade, congressos, conferências, recepçOes oficiais, atos
cívicos e outros eventos de mesma natureza.

Art. 9Q -- Os veículos de representaç go (VR) ser g o
requisitados pela respectiva autoridade usuária, que, para tanto,
poderá valer-se de qualquer meio de comunicaç go.

Art. 10 - Os veículos pertencentes ao grupo VS ser g o

	

usados, exclusivamente, para prestaç go dos serviços	 a que	 SE•
destinam, vedada sua utilizaç go em quaisquer outras circunstâncias.

Art. IA - Na utilizaç go dos veículos ser go observadas
as seguintes regras básicas:

I - cada um dos carros de representaç go receberá
mensalmente uma quota fixa e invariável de combustível (álcool ou
gasolina), a ser fixada mediante ordem de serviço do Presidente:

II - aos veículos de serviço, pela impraticabilidade

	

de previs go exata do consumo, n go ser go fixadas quotas,	 incumbindo,
S'itretanto, aos responsáveis diretos pela manutenç go dos mesmos
.dotar as providências necessárias para que se mantenham regulados,
(1:' forma que o nível do consumo de combustíveis seja aceitável,
tonsiderando o manual de instruçOes do fabricante;
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III	 - nenhum veículo da frota poderá sair em vi a g em
fora do Distrito Federal,	 salvo:

Presidente;
	 a) em caso	 de missgo oficial, quando determinad a p elo

b) para atender requisiçOes cujas finalidades sejam
estritamente de serviço, 	 com destino	 .k<5 cidades p ertencentes
Entorno de Brasília, previamente autorizadas pelo Diretor-Geral de
Administraç go;

IV	 - o atendimento às	 autoridades	 em	 horár io o
extra-expediente, bem como aos sábados,	 domingos e feridados, de ver á
ser feito com utilizaç go do veículo de representaç go	 que	 esti ver
destinado em caráter permanente ao respectivo usurio;

V - o carro reserva do grupo de representaç go, q ue
terá quota de combustível equivalente a 50% da quantidade concernente
aos veículos de sua classificaç go, destina--se, exclusivamente,
atendimento da	 autoridade	 cujo veículo de utilizaç go permanente tenha
sido encaminhado	 para revis go mec gnica ou esteja eventualmente
paralisado em decorrência	 de avaria;

VI - a utilizaç go, em casos	 excepcionais,	 de veiculdsl
de serviço fora do horário de expediente,	 bem como aos sábados
domingos e feriados, dependerá de autorizaç go do Diretor-Geral de
Administra40.

Art. 12 - S go competentes para assinar requisi4es de

veículos de serviço, responsabilizando-se pelo uso da viatura:

I	 Gabinetes:

a) da Presidência - o Chefe de Gabinete;
b) de Conselheiro - o Chefe	 de Gabinete;
c) da Procuradoria-Geral	 - o Chefe de Gabinete;
d) de Procurador - o Procurador;
e) de Auditor - o Auditor;

II -- na área da Diretoria-Geral 	 de Administraç g o :
Diretor-Geral de Administraç go, os Diretores de Departamento	 e
Chefes de Serviço;

III - na área da Inspetoria de Controle Externo :  

o      

05

C35ti

Inspetores de Controle Externo e os Diretores das DivisOes Técnic a5 '
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Art. i3 - Excepcionalmente, em caso de emergência, o
serviço de Apoio Assistencial, pelo médico de serviço, requisitará o
t ransporte necessário	 a realizaç go de visita domiciliar ou hospitalar
a servidor enfermo, devendo utilizar, neste caso, a ambulância»

Art. 14 - A utilizaç go de veículos de serviço a p ós o
horário normal de expediente, aos sábados, domingos e feriados, bem
como para atender r•quisiç'Oes com destino às cidades do Entorno de
Brasília, cuja finalidade seja estritamente de serviço, dependerá de
prévia autorização do	 Diretor-Geral de Administraç g o.

Parágrafo único - O disposto neste artigo n go se
-aplica ao atendimento de casos de emergência, pelo Serviço de Apoio
Assistencial, e de socorro de veículos oficiais, pela Divis go de
Transportes, cujas requisi4es de transportes ser go assinadas pelos
responsáveis indicados no art. 12.

Art. 15 - É vedada a saída de veículos da garagem em
desacordo com o disposto neste capítulo.

CAPÍTULO III
Do Recolhimento do Veiculo

Art. 16 -- Os veículos oficiais ser go recolhidos,
diariamente, à garagem do Tribunal, onde pernoitar go.

5 1.9. - O recolhimento dos veículos 	 de representaç g o
far-se-á logo após a sua liberaç g o pela autoridade usuária.

5 2Q	 O recolhimento dos veículos 	 de serviço será
feito- logo após o atendimento à última requisiç go do dia.

Art. 17 - O veículo recolhido à garagem, nos termos do
artigo anterior, nino poderá dela ser retirado sem autorizaç go da
Rutoridade usuária ou, no caso de veiculo de serviço, sem a
competente requisiç go ou autorizaç g o.

CAPÍTULO IV
Da Execuç go e Controle das Atividades de Transportes



Art. 22 - A Seç go de Controle de Veículos fa
controle diário e sistemático da entrada e saída de veículo
garagem do Tribunal.

Art. 23 - A Seç go de Expediente da Divis g
Transportes elaborará mapa mensal do consumo de combustível de
os veículos oficiais.

.§ io - Tratando-se de veículo de representa4
controle será feito semanalmente, de modo a permitir á autoridad
visgo do gasto de combustível a que se reporta o item I do art.

E 22 - O controle semanal a que se refere o pari
anterior abrangerá, inclusive, o carro reserva.

CAPÍTULO V
Das DisposicOes Finais

Art. 24 - Os motoristas que trabalham Tio planto
do horário de expediente, bem como aos s2bados, domingos e feri
dever'2o atender às requisiçZes em estrito objeto de servi
substituir os motoristas de autoridades quando estes, por motiv
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Art. 18 - A manutenç go e conservaç go dos veículo
Tribunal obedecer go a revis-óes periódicas, programadas
respectivo setor.

Art. i9 - Os serviços de manutenç go e conservaço
n go possam ser realizados pelo setor de manutenç go de vei
dependerão de autorizaç go do diretor da Diviso de Transpo
ouvido o Diretor-Geral de Administraç go.

Art. 20	 - Os serviços internos de manutenç
conservaç go de veículos	 que impliquem em substitui4es de
somente poderio ser executados se devidamente autorizados
Diretor da Diviso de Transportes.

Parágrafo Linico - A aquisiç go de peças destinad
substituiçOes dependerá de prévia autorização do Diretor-Gera
Administraç go.

Art. 2i	 A Seç g o de Manutenç go de Veículos fa
controle mensal e sistemático das despesas relativas a cada veíc



desta Portaria sio aprovados os seguintes formulriosz

rep

I - Requisiç g o de Veículos;
II - Controle semanal de	 uso	 de

resentaç g o;
III - Controle de solicitaç g o de veículos;
IV -- Mapa mensal de controle de combustível;

- Controle de combustível;
VI - Papeleta de abastecimento;
VII - Comunicaç go de acidente de transito;
VIII - Solicitaç g o de eeçuç go de serviço; e
IX - Ordem de serviço.

veículo	 de
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força maior, n g o puderem realizar o atendimento.

Art. 25 - Os motoristas atualmente designados para
atend e r aos Gabinetes de Auditores, Procuradores, Chefes de 	 Gabinete
0 Presidência e Diretor-Geral de Administraç g o, passam	 a ficar
desvinculados dos referidos gabinetes, que serio atendidos 	 em suas
requisiçOes, indistintamente,	 de acordo com a necessidade de serviço.

Art. 26	 vedado o transporte de pessoas n g o
int egrantes dos quadroes funcionais do Tribunal	 nos	 veículos

ciais.

Art. 27 - Para cumprir os procedimentos previstos

Art. 28 - Cabe ao Diretor da Diviso de Transportes
ter a frota legalmente documentada junto ao órg g o de transito, bem
o dar fiel cumprimento ao disposto nesta Portaria.

Art. 29 - Sob qualquer pretexto, n g o será permitido o
resso de carros particulares nas dependências da garagem do
banal.

Art. 30 -	 vedado aos mecânicos e demais servidores
setor de transportes executar serviços em viaturas particulares,
ou sem a utilizaçâo de equipamentos ou ferramentas da Tribunal,

recinto ou adjacências da garagem.

Art. 3i	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
licaçâo, revogadas as	 disposiç'des em contrário e, em especial, a
tarja n2 93, de 23 de julho de 1980.
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pORTARIA N2 330, DE 30.12.94
processo n2 0004/94

DISPENSA DRIO BARBOSA 	 LAMOUNIERE,	 servidor	 da
Fundaçâo Universidade de Brasília, a disposiçâo desta Corte,	 a partir
de 01 de janeiro de 1995, do encargo de Assistente -área de
transportes, com lotaçâo rio Gabinete do Procurador Jorge Ulisses
Jacob y Fernandes.

PORTARIA N9 331, DE 30.12.94 (DODF DE 31.12.94 - SUPLEMENTO)
Processo n2 0003/94

NOMEIA, nos termos do inciso II do art. 92, da Lei 	 n2
8.112/90, FERNANDO ANTÔNIO DE AQUINO PAVIE, servidor da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a disposiçâo deste Tribunal,	 para
exercer o cargo em comissâo de Assessor, TC-CCA•3, do N'icleo	 de
Informática e Processamento de Dados.

PORTARIA N2 332, DE 28.12.94 (DODF DE 29.12.94)
Art. 12 - Aprova a alteraçâo do Quadro de Detalhamento

de Despesa do Tribunal de Contas do Distrito Federal, aprovado pela
Portaria n2 031/94.

Art. 22 -. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Art. 39 - Revogam-se as disposiç'óes em contrário.

PORTARIA N2 333, DE 30.12.94 (DODF DE 31.12.94 - SUPLEMENTO)

Delega atribuiçdes ao Diretor•Geral de Admi-
nistraçâo e dá outras providencias.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 	 DO	 DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui4es que lhe confere o 5 72 do art. 84, 	 do
Regimento Interno, aprovado pela Resoluçâo-TCDF n2 38/90, combinado
com o art. 60 do Regulamento dos Serviços Auxiliares, aprovado 	 pela
Resoluçâo-TCDF n2 10/86 e tendo em vista o que se	 apresenta	 no
Processo n9 1434/88,

R E S O L V E

Art. 12 - Delegar atribui4es ao Diretor-Geral 	 de
Administraçâo para prática dos seguintes atos administrativos:

I -- Conceder ou autorizar as seguintes vantagens:



legislaçào
relativas
Tribunal, d
envolva sit

do Quadro d

a) vantagem pessoal prevista na Lei nQ 8.i
complementar, as substituices progressivas das
a período aquisitivo computado no	 exercício,
e cargo em comissào e encargo de gabinete, e
uaçào de reclassificaçào;

b) adicional por tempo de serviço decorrente d
e Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal;

c) gozo de licença-prêmio por assiduidade já d

12/90
Parc E,1

nes
q ue n

e carg

eferid

II - Conceder ou autorizar os	 seguintes beneficio
bem como seu cancelamento, quando for o caso:

a) salário-família;
b) auxilio-natalidade;
c) licença para tratamento de sai.ide;
d) licença	 à	 gestante, adotaste	 e

licença-paternidade;
e>	 adicional	 noturno,	 de	 periculosidade

insalubridade;
f) inscriçào de dependentes para fins 	 de assistênc

médica interna e complementar, nos casos previstos no artigo	 20,
Resoluçào-TCDF rQ 14/78;

g) utilizaçào do	 horário especial,	 de	 que trata
Portaria-TCDF nQ 235/79.

III	 - Designar	 servidores	 para	 exercerem,
substituiçào, cargos em comisso e encargos, mediante	 indicaçào d
chefias interessadas que deverào observar, 	 quando	 for o	 caso,
disposiç'óes dos incisos I, II 	 e	 III do art.	 58, da Resoluçào-TCDF
10/86;

IV -	 Decidir quanto à aplicaçào de 	 pena disciplinar
advertência a servidores lotados e em 	 exercício	 na	 área
Diretoria-Geral de Administraçào;

V - Autorizar o fornecimento de certidào de	 tempo
serviço e outras	 certicraes funcionais, 	 na forma	 prevista
legislaçào vigente;

VI - Reconhecer	 dívidas por exercícios anteriore
autorizadas e de	 direitos	 reconhecidos	 pelo	 Diretor-Geral
Administraçào, em decorrência da presente delegaçào de atribuiçOes;

VII - Autorizar a devoluç go de documentos, a pedido
interessados, quando dispensáveis à apreciaç go	 de	 processos, n

1
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casos em que a matéria seja 	 de	 competência da	 Diretoria-Geral	 de
Pi dministraço,	 mantendo-se nos autos có p ias das peças	 devolvidas;

VIII	 -	 Autorizar	 o	 fornecimento	 de	 cópias
reprogra'ficas	 de documentos	 e processos	 na área jurisdicionada
Diretoria-Geral	 de Administraço,	 requeridas pela parte	 interessada;

IX - Assinar	 contratos de prestaço de	 serviços e/ou
fornecimento	 de materiais,	 decorrentes	 de licitaç'6'es ou 	 de sua
dispensa na forma da lei;

X -- Autorizar	 a realizaço	 de despesa, com dispensa de
licitaç go, nos casos previstos no artigo	 24, da	 Lei	 nQ 8.666/93,
observada a exigência contida no artigo 26 da mesma lei;

XI -- Autorizar procedimento licitatório	 em nível	 de
Convite, conforme disp'óe o Parágrafo 	 único	 do	 art.	 3P	 da
Resolu4o-TCDF nQ 14/84;

XII - Autorizar a	 emisso,	 reforço ou cancelamento	 de
Notas de Empenho decorrentes das autorizaç'óes cantantes doe. incisos X
e XI, bem como referentes ao ressarcimento de despesas, 	 no órgo	 de
origem, de servidores requisitados para 	 o Tribunal;

XIII -- Conceder suprimento de fundos 	 na forma	 da
legislaço pertinente;

XIV - Aplicar ou relevar sançóes a	 fornecedores
inadimplentes, previstas na legisla4o.

Parágrafo único - Aos Inspetores de Controle 	 Externo
fica delegada	 a	 prática de atos constantes dos incisos 	 VII	 e VIII
deste artigo,	 nas áreas de suas respectivas competências.

Art. 22 - Para a execuç go dos atos administrativos ora
delegados, a	 Diretoria-Geral	 de	 Administra4o	 utilizará	 os
formulários próprios, 	 na forma constante	 dos Anexos	 I	 a. V desta
Portaria.

Parágrafo único -	 O Diretor-Geral de	 Administraço
Poder, a qualquer tempo,	 promover	 a	 atualizaço	 dos referidos
formul ários, visando aprimorar procedimentos de ordem pr á tica.

Art. 32 -	 A	 Diretoria-Geral	 de	 Administra4o
apresentará	 Presidência, trimestralmente, relatório descritivo das
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Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor na data cl E,

publica4o, vigindo ate 3i de dezembro de i995.

atividades ora delegadas.

Art. 5 -- Revoga-se a Portaria-TCDF nQ 84, de 16 d„
março de i994.
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PDITLAI n DE DE5ICNAÇXO D£ SUISTITWIDS

AXEXO CMCO -

Nermio: DATA:

1

SUISTITUTO: COPOIG6C5:

TITVL.4.1:

C.U.G0 ITNCAICr0 : C6DIGO: LOTACXO:

2

SUISTITUTO: EONDIC6ES:

TITULAI:

CLICATLNUIGO:

•	 ,

C6D1CA: LOT,LEXO:
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SUISTITUTO: COMDIG6ES:

5
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ANEXO IV
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